
Sexta-feira 10 __________ DIÁRIO DA

TRIBUNAL- SUPERIOR 
DO TRABALHO

TERCEIRA TURMA
Secretaria da 5a.Turma - Despacho do Embargos.
Embarqos Deferidos

A 1-3834/76
Embargante: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A

(Dr? Maria Crstina Paixão Cortes)
Embargado: Soão Batista Ricardo

(Dr: Salomão de Araújo Cateb)
Despa cho
A Turma negou provimento ao agravo da re assentando 

que nao prevaleceram as alegações de preliminar de nulidade ' 
e de inépcia da inicial.

Nos embargos a FEPASA alega violaçao dos arts. 840§ 
1- da CLT 232 do Estatuto dos Ferroviários.

Ante a possiblidade de ocorrência das violaçoes le
gais apontadas defiro os embargos e determino o seu processa - 
mento com abertura de vista ao embarcado para a intimaçao.

In time-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da'3a.Turma.

Vista por oito (8) dias ao Embargado, para Impugnação.
Ao Dr: Salomão de Araújo Cateb.

AI-961/77
Embargante: Carlos Fernando Malzoni e Outros (Fazenda Aquida- 

ban)
(Dr: Celio Silva)

Embargado: Alzira Gomes
(Dr: Laercio A. Tarallo Mendes)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo dos réus eis ' 

que a materia era fática.
Nos embargos, osréus alegam violação des arts. 336 

e 896 da CLT.
Diante da possiblidade de ocorrência das violaçoes 

apontadas, defiro os embargos e determino o seu processamento 
com abertura de vista a embargada para a impugnação.

Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de. 1977.

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma.
Vista por 8 (oito) dias ao Embargado para Impugnação.
Ao Dr: Laercio A. Taraloo Mendes)

RR-937/77
Embargarte: Guaracy Lopes de Souza Castroe Outro

(Dr: 3osé Francisco Boselli)
Embargado: INPA -1 net i tu to Nacional de Prevenção de Acidentes

(Dr: Romeu 3osé Fiori)
Despacho
A Turma nao conheceu da revista dos autores em pro 

cesso em que se discute pagamento de salários em dobro, cumu~ 
lação da indenização com o FGTS e solidariedade do grupo eco
nômico.

Nos embargos os autores alegam violaçao dos arts.' 
535, I e II do CC e 896 da CLT, bem como divergência jurispr^j 
dencial.

Diante da possiblidade de ocorrência das violações 
apontadas, defiro os embargos, e determino o seu processamento 
com abertura de vista a embargada para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma
Vista por oito (8) dias para impugnação ao Embargado.
Ao Dr: Romeu 3osé Fiori.
RR-2371/77 (Republicaçao)

Embargante: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás.
(Dr: Ruy SorgeCaldas Pereira)

Embargado: Pedro Arcanjo Nery
(Dr: Alberico de Oliveira Castro)
Despacho
A Turma conheceu e deu provimento parcial à revista 

da re, mantendo o acordao regional no que tange a incidência ' 
do adicional de periculosidade sobre triénios.

Pede embargos a re, alegando violaçao do art. 15 da 
Lei 2573/55 e da Lei 5811/72 e divergência jurisprudencial que 
autoriza o livre transito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento' 
com abertura de vista a embargada para impugnação.

Intimem-.se.
Brasília, 23 de novembro de 1977.

Assiando Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma.

Vista por oito (8) dias ao Embargado, para Impugnação.
Ao Dr: Alberico de Oliveira Castro.

RR-2485/77
Embargante: Raimundo da Silva Sena

(Dr Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Petróleo Brasileiro S/A -Petrobrás 

(Dr: Ruy 3orge Caldas Pereira)
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Desfpcho
A Turma conheceu da revista do autor mas lhe negou 

provimento - Incidência do adicional de periculosidade e a lá 
5811/72.

Nos embargos o autor sustenta violaçao dos seguin
tes dispositivos: art. 1® da Lei 2573/55, 85 do Decreto 40.119/ 
56, art. 457 § 19 da CLT e 153 § 30 da Constituição Federal 
bem como divergência jurisprudencial que autoriza o livre trans_ 
sito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento 
com abertura de vista à embargada para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro BarataSilva
Presidente da 3a.Turma.

Vista ao Embargado para Impugnação. Por oito (8) dias.
Ao Dr: Ruy 3orge Caldas Pereira.

RR-2527/77
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.

(Dr: Ruy 3orge Caldas Pereira)
Embargado: Enecy Alves de Castilhos

(Dr: Orlando da Mata e Souza)
Despacho
A Turma conheceu da revista da re e, no mérito, ne

gou-lhe provimento. Adicional de periculosidade. Incidência s_o 
bre triénios.

Nos embargos a ré alega violaçao 'dos arts. 444,457 
458 e 29, § 15, da CLT, do art. 19 da Lei 2573/55, do art. 8^, 
do Decreto 40.119/56 e dos arts. 69 § unico; 11, 12 e demais ' 
dispositivos da Lei 5811/72,, bem como divergência jurispruden
cial que permite o livre transito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento 
com abertura de vista à embargada para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma-
Vista por oito (8) dias ao Embargado para Impugnação.
Ao Dr: Orlando da Mata e Souza.

RR. 3C77/77
Embargante: William Francisco Costa

(Dr: 3osé Torres das_Neves)
Embargado: Banco Mercantil de Sao Paulo S/A

(Dr: Cassio Mesquita Barros 3r.)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Banco, e, no mérito, 

deu-lhe provimento, em parte,_para excluir da con.denação as 7a. 
e 8a. horas trabalhadas. Bancáiio, Cargo de confiança.

Pede Embargos o autor, alegando violaçao do art.896 
da CLT bem como divergência jurisprudencial.

Diante da possiblidade da violação legal apontada , 
defiro os embargos e determino o seu~processamento com abertura 
de vista a embargada para a impugnação.

In timem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva.
Presidente da 3a.Turma.

Vista por oito (8) dias ao Embargado, para Impugnação.
Ao Dr: Cassio Mesquita Barros 3r.

RR-4542/76
Recorrentes: B- H. Engenharia S/A e Paulo Delgado de Carvalho. 

(Drs: Hugo Mosca e Luiz»Carlos Bettiol)
Recorridos: Os Mesmos.

Despacho
0 reclamante, a fls. 291, requer extração da carta 

sentença.
Conforme se apura, certidão de fls. 282, o petici£ 

nario deixou escapar a oportunidade de requere-la, na forma do 
□isposto no § 29, do art. 896 da CLT.

IndeI iro.
Publique-se.
Brasília, 12 de janeiro de 1978.

Assinado Ministra Renato Machado.
Presidente do TST.

TST - AI - 1872/77

(Ac. 3a.T-2.316/77)
R E Ç U R S 0 «TRMRDMpjO 

RECORRENTE - Banco de Desenvolvimento do Ceara S/7T - BANDECE - 
Advogado Dr: Roberto Xavier de Oliveira.

RECORRIDO -3oel Da Silva Canário
Advogado Dr:Ubaldo Matos Pinto.

5a. REGIÃO

DESPACHO

Em processo de execução, o ora recorrente opos ern 
bargos de terceiro sent.or e possuidor, rejeitados pelo Juízo' 
de Primeiro grau (fls. 34).

Interposto agravo de petição, o Tribunal Regional, 
pelo acórdão de fls. 26/28, negou-lhe provimento por entender 
que: "Presumu-ce em fraude à execução a transmissáv de bem ' 
imóvel sobre o que já incide penhora resultante de execução 1 
por título judicial" (ementa, às fls. 26).
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Recurso de revista trancada com fundamento no § 4®, 
do artigo 896, da C. L. T. (fls. 10) .

Agravo de instrumento_desprovido, por entender a 
Turma incabível rev.ista contra acordão regional prolatado em 
agravo de petição, na execução (fls. BB).

0 recurso extraordinário (fls. 90/93) vem com fui - 
cro no artigo 153, da Carta Magna, argumentando-se que a deci-1 
são da Turma contrariou a coisa julgada, consistente na daçao ' 
em pagamento do bem penhorado, judleiaImente homologado.

A decisão recorrida hão contrariou o preceito cons
titucional indicado, posto que se~limitou a apreciar o cabimen
to da revista, a teor do que dispõe o artigo.896, da C. L. T.,' 
não adentrando o mérito da questão suscitada na_execuçao.

Se o acórdao regional, ultima decisão do mérito, ' 
contrariou a coisa julgada, e e decisao_irrecorrivel, nos ter - 
mos do artigo 896, § 3®, da C: L. T., não é pela via da revista 
seguida de agravo de instrumento e posterior recurso extraordi
nário, que se há de postular-se a reforma da decisão definitiva 

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Renato Machado.
Presidente do TST.

Brasília, 24 de janeiro de 1978.

Maria da$ „C raça s Calazans Barreira.
Secretaria Substituta da 3a.Turma.

Secretaria da 3a. Turma - Despacho de Embargos

Embargos Indeferidos 

■ . . ; i' j

ftI-32QP/76 

Embargante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A 

(Dr. Márcio GOntijo)

Embargado: Waiter Rodrigues David e outros
(Dr. 30rge Douto de Carvalho)

Despacho

A Turma não conheceu do agravo da ré, por deserto.

Apos duas oposiçoes de embargos de declaração, que 

foram, rejeitados, a fls. 65 e fls. 72, embarga a ré o acórdão 

que não conheceu do agravo, sustentando violação dos arts. 832, 
772, 789 § 5® e 775 da ÇLT 1® da Lei 4178/62, contrariedade a 

Súmula 16 e 126 do DPC bem como divergência jurisprudencia1.

Mas as alegações repisam questão devidida nos au-' 

tos diante dos documentos que compoem o processo.

Indefiro os embargos.

Intime-se.

Brasília, 16 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva

Presidente da 3a. TUrma

AI-9QQ/77

Embargante: Eepasa - Eerrovia Paulista S/A

(Dr. 3osé Inácio Toledo)

Embargado: Waldir de Souza Xavier
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Despacho

A Turma negou provimento ao agravo da ré assentan

do que o Prejulgado 36 do T6T nao estabelece qualquer exceção' 

para os salarios de substituição.

Mo embargo a ré alega violaçao do art. 896 da CLT.

Mas a hipótese se enquadra realmente na incidência 
do Prejulgado 36.

Indefiro so embaigos

Intime-se.

Brasília, 16 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva

Presidente da 3a. TUrma

A 1-962/77

Embargante: S/A - Industrias Reunidas F. Matarazzo 
(Dra. Maria Cristina Paixão Cortes) 

Embargado: Helena Pereira dos Santos

Despacho

A Turma negou provimento ao agravo da ré eis que □ 
acórdão regional baseou-se em Súmula e Prejulgado do TST.

Nos embargos a ré sustenta violação do art. 896 da 

CLT.

Mas a matéria realmente está prevista em Súmula e 

Prejulgado e a transcrição do fragmento tíó^resto parádig'ma é 

insuficiente para a verificação da divergência sobre jcòrnpensa- 

ção.

Indefiro os embargos. *

Intime-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva

Presidente da 3a. Turma

AI-1300/77

Embargante: Chrysler Corporation do Brasil
(Dr. Joao Maurício Nabuco)

Embargado: Ademar de Barros Catellani e oútro

Despacho

A Turma negou provimento ao agravo da ré, repelindo 

as alegadas violações legais assentando que, as instâncias per

corridas concluiram pela habitua lida de das horas extras com ba

se na prova produzida.

Nos embargos a re sustenta violação do art. 11 da 
CLT e contrariedade ao Prejulgado 24 e à Sumula 45.

Mas, violação legal inocorre e a matéria é fática. 

Indefiro os embargos.

I ntime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva

Presidente da 3a. Turma

AI-1407/77

Embargante: Banco Brascan de Investimentos S/A
(Dr. Ildélio Martins)

Embargado: Luz Maria Restrepo

Despacho

A Turma negou provimento ao agravo co Banco aplican 

do a Sumula 42, eis que a hipótese dos autos se enquadra na Sú

mula n®55.

Nos embargos o Bánço sustenta violação do art. 896' 

da CLT, ja que o aresto embargado nao contemplou a questão da 

inconstitucionalidade da Sumula 55 frente ao disposto nc art. ' 

165, VI e art. 8® VIII, Jd, da CF nem a da invasão pelo Regio-1 
nal da esfera de competência deste E. TST, diante do art. 480 ' 

CPC, transmudando-se de juizo dp admissibilidade em juizo deci
sório.

• Mas pela aplicação das Súmulas 55 e 42, resolveu, o 

acordao embargado, implicitamente as questões mencionadas.

Indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva

Presidente da 3a. Turma

A 1-1573/77

Embargante: Francisco Ribeiro Caldas

(Dra. Margarida Pereira Damasceno)

Embargado: Banco do Estado dé Minas Gerais S/A

(Dr. Afrânio Vieira Furtado)

Despacho

A Turma negou provimento ao agravo do autor, assen

tando que a matéria e fatica. Ausência de identidade de funções 

com base na prova produzida.

Nos embargos o autor sustenta violaçao dos arts. '

(Dr. Decio de Castro) 461 da CLT e 460 do CPC.
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Mas as alegações nao prosperam diante ca ati-ioaoc 

da ma ter ia .
Indefiro os embargos.

Intime-se.

Brasília, 16 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva

Presidente da 3a. Turma

AI-1579/77 . rí; i -
Embargante: Banco do Estado de São Paulo S/A

(Dr. Marcos Aurélio Pinto)
Embargado: Anor Butler Maciel

(Dr. Ordélio Azevedo Sette)
Despa cho
A Turma negou provimento ao agravo do Banco eis que 

nao comprovadas as violaçoes de lei e da Constituição Federal ' 
pelo acórdao impugnado, que atuou em campo nitidamente exegeti- 
co.

Nos embargos o Banco alega violaçao do art. 896 "b" 
da CLT.

Mas a matéria é realmente interpretativa , estando a 
revista desfundamentada .

Indefiro os embargos.
In time-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma __ ; __

RR-1853/77
Embargante: Maria Berenice Barbosa dos Santos

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras

(Dr. Ruy jorge Caldas Pereira)
De spa ch o
K Turma conheceu da revista da empresa e, no merito 

deu-lhe provimento parcial, para determinar a dedução do pecú-.' 
lio pago pela Petrós, daquele que seria devido pelo Manual de 
Pessoal, caso apurada diferença em execução.

Pede'embargos □ autora alegando divergência júris-' 
prudencial.

Mas a matéria cai na iteratividade dos pronunciamen 
tos deste Tribunal Pleno.

Aplico a Sumula 42 para indeferir òs embargos.
I ntime-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

AI-2352/77
Embargante: Cia. Cief de Ferro e Aço

(Dr. Fernando Euzebio de Oliveira)
Embargado: Arlindo Duarte Marques

(Dr. Yvan de G. F. Baptista)
Despa cho
A Turma megou provimento ao agravo da re eis que o 

recurso versava matéria fatica e pretendia reexame da prova.
Nos embargos a ré sustenta violaçao do art. 1521 ' 

do CC bem como divergência jurisprudcncia 1.
Mas as alegações nao prosperam diante da faticida- 

de da matéria.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília,. 13 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-2608/76
Embargante: B.H. Engenharia S/A

(Dr. Hugo MÓsca)
Embargado: Orlando dos Santos

(Dr. Ertulei Laureano Matos)
Despacho
A Turma nao conheceu da revista da re em processo ' 

em que se discute adicional de insalubridade e sua incidência.
Nos embargos a re sustenta violaçao do art. 896 da

CLT. _ _
Mas a alegação não prospera diante da aplicaçao a 

hipótese, da Súmula 17 do TST.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma
RR-4000/76
Embargante: Durval Barrocas

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Fepasa - Ferrovia Paulista s/A

(Dr. Antonio Miguel Pereira)
Despacho
A Turma nao conheceu da revista do autor diante da 

fati.idade da matéria. Existência de cargo de confiança.
Nos embargos o autor sustenta violação do art. 896' 

da CLT, bem como divergência jurisprudência 1.
Mas a matéria é realmente fática.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1977

Assina.do Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-63/77
Embargante: Cia. Vale do Rio Doce

(Dr. Doão de Lima Teixeira filho)
Embargado: 'Bornir Borges

(Dr. RÔmulo Marinho)
Despacho
A Turma, preliminarmente, julgou improcedente a ' 

açao cauteiar e nao conheceu da revista da ré, por mao comprova 
dos os pressupostos de admissibilidade.

Nos embargos a re alega violaçao dos arts. BB , 214' 
e 469, § 25 794, 896 da CLTt 397 e 471, I do CPC, contrariedade 
a Sumula 8, bem como divergencia jurisprudencia1.

Mas as alegações nao prosperam diante da faticidade' 
da matéria.

Indefiro so embargos.
Intime-se.
Brasilia, 13 de dezembro de 1977

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a. Turma

RR-334/77

Embargante: Unibanco- União de Bancos Brasileiros S/A

(cjr: Titto Flávio Aúde)

Embargado: Eliseu Carneiro Mendonça

(Dr: Dose TÔrres das Neves)

. Despacno

A Turma nao conneceu da revista do Banco porque 
os paradigmas de divergência fundamentam-se em suporte fã 

tico contrario ao gue serviu_depremissa ao acórdao recorri
do e, no que tange a integração das gratificações semestrais 
no 135 salário, aplicou a Súmula 42.

Nos embargos o Banco sustenta violaçao do art.' 
896 da CLT e conflito pretoriano.

Mas a materia está superada pela itera tividade'* 
dos pronunciamentos deste Tribunal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silvai
Presidente da 3a.Turma.

RR-950/77

Embargante: Auto Asbstos S/A

(Dr: A. D. Meirelles Quintella )

Embargado: Amaro Agildo Branco da Silva

(Dr: 3oao Baptista Lousada Câmara)

De spa cho

A Turma nao conheceu da revista do reclamante e 

quanto a revista da reclamada, dela não conheceu, quer pela' 

preliminar de carência de ação, quer pelo mérito.

Discute-se, no processo alteraçao contratual,ca 

rencia de açao e repouso semanal remunerado do vendedor co-' 
nissionista.

Pede embargos a re alegando violação do art.896

da CLT e divergencia jurisprudência 1.

Mas a matéria cai na incidência das Súmulas 27 

e 41.
Indefiro os embargos.

In t ime-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva

Presidente da 3a.Turma.

RR-1094/77
Embargante: Rocco Biagio di Gesu

(Dr: Alino da Costa Monteiro) 
Embargado: Confecções Wolens S/A .

(Dr: Eduardo Gomes Gil)
Despa cho

A Turma conheceu da revista do autor mas lhe negou pro 

vimento em processo em que de discute prorrogação de jornada em r_e 

gime de compensação. _
Nos embargos o autor alega violaçao dos arts.374 e 375 

da CLT, bem como divergência jurisprudencial.
Mas as alegações se baseam em normas dedicadas ao tra

balho feminino, enquanto o caso "sub judice" trata de trabalnar ' 
masculino. Além disso a materia acha-SR superada pela iterativida- 
de dos pronunciamentos deste Tribunal.t-'

Aplico a Súmula 42 para indeferir os embargos.
In timem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma.

RR-1113/77
Embargante: Antonio Paulino da Silva e Outros 

(Dr: Ulisses Riedel de Resende)
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Embargado: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 
}Dr: José Célio de Andrade) 
Despacho
A Turma conheceu da revista da Fepasa e, no mérito, ' 

deu-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 19 grau-Oportu 
nidade de arguiçao de nulidade processual - Preclusão.

Pedem embargos os autores, alegando violação do art.' 
896 da CLT bem como conflito pretoriano.

Mas as alegações não_alcançam o fundamento do acórdão 
embargado, que tratou da preclusão.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva.
Presidente da 3a.Turma.

RR-1261/77
Embargante: Fepasa - Ferrovia Paulista_S/A

(DríMaria Cristina Paixao Cortes)
Embargado: Jorge Alves

(Dr: Ulisses Riedel de Resende)
Despacho
A Turma conheceu da revista da Fepasa mas negou-lhe' 

provimento em processo de inquérito judicial para a apuração de' 
falta grave.

Nos^embargos a ré sustenta violação do art. 482 "a"' 
bem como divergência jurisprudencial.

Mas violaçao nao ocorre, ja que a materia vem por in 
terpretação e a divergência acostada não prospera diante da fa- 
ticidade da matéria.

Indáfiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma.

RR-1272/77
Embargante: Arivaldo Souza Freitas

(Dr:, Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Petróleo Brasileiro S/A- Petrobrás - RPBa.

(Dr: Ruy Jorge Caldas Pereira)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do autor porque inexis 

tentes as violaçoes legais apontadas e inespecificos os paradi-' 
gmas de divergência. Arbitrariedade das penas aplicadas e ônus ' 
probandi.

Nos embargos o autor alega violação do art. 896 da CLT 
bem como divergência jurisprudencial.

Mas as alegações não prosperam eis que o acórdão recor 
rido examinou as penalidade decidindo serem justas e matéria de' 
prova nao se reexamina em revista.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Siva.
Presidente da 3a.Turma.

RR-1354/77
Embargante: Jorge Moreira dos Santos

(Dr: José Torres das Neves)
Embargado: Ciclo - Cia. Brasileira de SCrviços Fiduciários

(Dr:....)
Despacho
A Turma conheceu da revista do autor e, no mérito, ' 

negou-lhe provimento, decidindo que os empregados da empresa re' 
não estão abrangidos pelo art. 224 da CLT ou gela Sumula 55.

Nos embargos o autor alega violaçao dos art. 224, ' 
643 e 896 da CLT, 142 da CF e contrariedade a Súmula 55 do_TST.

Mas violaçoes literais_à lei ou contrariedade à Sunuj 
la 55 nao ocorrem, e divergência nao se alegou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma.

RR-1845/77
Embargante: Federal ,de Seguros S/A

(Dr:Ildélio Martins)
EmbargadoE João de Souza Massa

(Dr: José Torres das Neves)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da ré, pela prelitni 

nar de incompetência, e, quanto ao mérito, dela conheceu, e deu 
provimento parcial para restabelecer a sentença de is grau.

Trata o processo de gratificações de balanço e inc_i 
dencia de reajuste de sentença normativa.

Nos embargos a re sustenta violaçao dos arts.29e ' 
766 da CLT, 153 § 39 da C.F., bem como divergencia jurispruden
cial.

Mas violaçao legal inocorre e a jurisprudência aco£ 
tada não permite a verificação específica de conflito pretoria
no.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1977.

Assiandd Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turmq.

RR-1845/77
Embargan/e: Federal de Seguros S/A

(Dr:Ildélh Martins)
Embargado: João de Souza Massa

(Dr: José Torres das Neves)
Despacho
Ja estavam indeferidos os embargos da ré, quando 

foram interpostos os do autor.
_Este sustenta violação do art. 896 da CLT, bem ' 

como divergência jurisprudencial.
Mas as alegações giram em torno de matéria fáti

ca - implemento da condição para a concessão das gratifica-' 
çoes.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1977.

Assiando Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma.

RR-1929/77
Embargante: Neusa Lemes Moda

(Dr:Ulisses Riedd de Resende)
Embargado: Singer do Brasil - Indústria e Com. Ltda.
A (Dr: Antonio Bitincof)

De spacho
A Turma não conheceu da revista da autora quer' 

pela preliminar de coisa julgada, quer pelo mérito. Ausência 
de firma reconhecida no instrumento de mandato do advogado.

Nos embargos a autora sustenta violaçao do art.' 
896 da CLT, bem como divergencia jurisprudencial.

Mas as alegações não impugnaram o acordão embar
gado em sua fundamentação - ausência de requisito de conhec_i 
mento do recurso de revista.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma.

RR-1972/77
Embargante: S/A- Indústrias Reunidas F. Matarazzo

(Dr: José Maria de Castro Bérnils)
Embargado: Annino Tedesco

(Dr: Senil Comitre de Lara)
Despacho
A Turma nao conheceu da revista da ré em proces

so em que se discute ma teria_relativa a prescrição, a compe_n 
sação e a forma de atualizaçao do quantum compensado.

Nos embargos are alega violaçao dos arts.832 e 
896 da CLT, bem como divergência jurisprudencial.

Mas as alegações não prosperam eis que o acórdão 
embargado, corretamente aplicou o disposto no art. 535 do ' 
CPC, bem como o Prejulgado 31.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva.
Presidente da 3a.Turma.

RR-2147/77
Embargante: Clovis_Barbosa Rodrigues e Outros

(Dr: RÔmulo Marinho)
Embargactt Estado do Rio de Janeiro

(Dr: Renato Freitas Ramos)
Despa cho

_ A Turma rejeitou a deserção arguida em contra- 
razoes e nao conheceu da revista dos autores, ja que os ' 
arestos colacionados não se adptam a hipótese dos autos.

Nos embargos os autores alegam violação dos ' 
arts. 832 e 896 da CLT;.

As violaçoes alegadas não ocorrem eis que embo 
ra suscinta é existente a fundamentação do acórdão e os ' 
arestos paradigmas acostados na revista realmente não per
mitem a verificação de divergencia.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma.

RR-2258/77
Embargante: Liberalino Marciano

(Dr: Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Kibon S/A - Indústrias Alimentícias

Dr: Moadely R. dos Santos Moreira
De spacho
A Turma não conheceu da revista do autor eis 

que a argumentação da recorrente e fatica e os arestos,' 
paradigmas de divergencia, alem de nao obedecerem as exi 
gencias da Sumula 38, nao informam tese oposta a do acó? 
dao recorrido.

Nos embargos, o autor sustenta violação do ' 
art. 896 da CLT bem como_divergência jurisprudencial.

Mas as alegações não atacam os fundamentos ' 
do acórdão.-

Indefiro so embargos.
Intime-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1977.

Assinacb Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma
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RR-2596/77
Embargante: Jose de Barros

(Dr: Ulisses Riedel de Resende.)
Embargado: Douglas Radioelétrica S/A

(Dr: Hugo Mosca)
Despacho
A Turma, .conheceu da revista do autor quanto 

a preliminar de julgamento extra-petita e, no mérito, ' 
negou-Uje provimento .decidindo qua a hipótese não era' 

de compensação, mas de_exceçao ide pagamento, que, sendo' 
de naturEáa das "Objjsgassf e considerada de ofício pelo, 
Juiz, quándo verificar- ;da provar ressarcimento da parce
la pedida.

Nos embargos, o autor^ sustenta violação 1 
do art. 896 da CLT, bem como divergência jurisprudencial.

_Mas as alegações giram em.torno da figura 1 
da compensação e a tese do acórdão, supra mencionado,res 
tou inatacada. ~

Indefiro es embargos.
Intime-se.
Brasília, 12 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma.

R R-2661/77

Embartuntu: Manoel Hirtos e Outros
(Dr? Alice Alves da Silva)

Embargado: Rede ferroviária Federal S/A -7a. Divisão-Leopoldina.
(Dr: Sebastião Herculano de*M. Filho)
Despacho

. A Turma nao conheceu da revista dos autores porque 
os arestos trazidos a divergência, em xerox, não estão autent_i 
cados (Sumula 38).

Nos embargos os autores sustentam conflito pretori 
ano e violaçao de dispositivos legais relativamente ao mérito 
da questão, sem contudo, atacar o acórdão embargado que não cojn 
heceu da revista diante da Sumula 38.

Indefiro os embargos.
I n time-se.
Brasiília, 15 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva
Presidente da 3a.Turma.

RR-27BD/77
Embargante: Cia. Municipal de Transportes Coletivos

(Dr: José Alberto Couto Maciel)
Embargado: Alfredo Lothario Metzenthin

(Dr: Ulisses Riedel de Resende.)
Despacho
A Turma nao conheceu da revista da re decidindo pe 

la inexistência de conflito pretoriano, e pela aplicaçao das ' 
Sumulas 51 e 42. Complementarão de aposentadoria.

Nos embargos a re sustenta violação do art. 896 da 
CLT bem como divergência jurisprudencial.

Mas a matéria incide na hipótese da S'umuia 51 e 
a aplicaçao da Sumula 42 para o nao conhecimento da revista é 
corre ta .

Indiferio os embargos.
In time-se.
Brasília, 16 de dezembro de 1977.

Assinado Ministro Barata Silva.
Presidente da 3a.Turma.

Brasília, 25 de janeiro de 1978.

Maria da&,Graças Calazans Barreira.
Secretaria Substituta da 3a.Turma.

TERCEIRA TURMA
Processos encaminhados ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal:

TST — RR — 1009-75
Recorrente: Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S.A.
Advogado: Dr. Márcio Gontijo
Recorrido: Hylton Pereira Chaffin e 

outros
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro

TST — RR-775-75
Recorrente: Estado de São Paulo
Advogado: Dra. Myrian Apparecida

Rezende de Sam Juan
Recorridos: Thereza Zambrano e outros
Advogados: Drs. Raul Schwinden e

Roberto Chrispim Valle
TST — RR-4820-75

Recorrente: Estado de São Paulo
Advogado: Dra. Myrian Apparecida

Rezende de San Juan
Recorrido: Sylvia Sampaio de Oliveira 

e ontros
Advogado: Dr. Raul Schwinden.

TST-RR-5042-75
Recorrente: Estado de São Paulo

Advogado: Dra. Myrian Appareclda 
Rezende de San Juan

Recorrida: Lucília Junqueira e outros
Advogado: Dr. Raul Schwinden.
Brasília, 1 de fevereiro de 1978. — Af." 

das Graças Calazans Barreira, Secretária 
substituta da 3.“ Turma.


